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ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL –  AGRAVO  INTERNO –
AUSÊNCIA DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA DA
DECISÃO AGRAVADA – OFENSA AO PRINCÍPIO
DA  DIALETICIDADE  RECURSAL  –  CARÁTER
PROTELATÓRIO  –  APLICAÇÃO  DE  MULTA DE
10% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA
(ART.557, §2º, DO CPC) – DESPROVIMENTO DO
AGRAVO.

– Da leitura das razões recursais, vislumbra-se que
o presente agravo interno é mera cópia das razões
do apelo e não rebate os fundamentos da decisão
ora agravada.

– Assim sendo, ocorreu notória ofensa ao princípio
da dialeticidade recursal, pelo que, nos termos do
art.557,  §2º,  do  CPC,  devida  é  a  aplicação  de
multa de 10% sobre o valor atualizado da causa,
vez que o recurso é manifestamente protelatório.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por
unanimidade de votos,  negar provimento ao agravo interno, nos termos
do voto do relator e da certidão de fl. 215.



RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  interno interposto  pelo  BANCO
BRADESCO  FINANCIAMENTOS  S/A em  face  da  decisão  monocrática
que,  dando provimento parcial  ao seu recurso  de apelação,  reformou a
sentença a quo apenas para determinar a devolução simples do indébito da
ação  de  revisão  de  contrato,  demanda  que  lhe  moveu  FRANCISCO
AUCIVAN DE MOURA, ora agravado.

A monocrática agravada não conheceu o apelo com relação
a TAC e TEC, por serem matérias estranhas à lide, e no tocante as Tarifas
de Avaliação de Bem – TAB e Serviço de Terceiros determinou a devolução
dos  valores  de  forma  simples,  eis  que  a  sentença  erroneamente  tinha
fixado o indébito em dobro.

Nas  razões  deste  agravo  o  Banco  Bradesco  repete  os
mesmos fundamentos da apelação e sustenta a legalidade na cobrança de
TAC, TEC,  Tarifa de Avaliação de Bem – TAB e Serviço de Terceiros, e
subsidiariamente  pugna  pela  devolução  simples  do  indédito.  Por  esse
motivos  pede  o  provimento  deste  recurso  para  reformar  a  decisão
agravada, dar provimento ao apelo e, por conseguinte, julgar improcedente
a ação.

É o relatório.

VOTO

Com  efeito,  este  agravo  não  é  dialético,  porquanto  suas
razões são cópia ipsis litteris do anterior apelo interposto pelo agravante e,
em assim sendo, não impugnam a decisão agravada.

Primeiro  ressalta-se  que  a  monocrática  recorrida  não
conheceu  sobre  a  TAC  e  TEC  por  serem  pontos  estranhos  à  lide.
Entretanto, neste agravo, o Bradesco insiste em sustentar a legalidade de
tais tarifas nos mesmos termos do recurso de apelação.

Quanto  a  TAB  e  Serviço  de  Terceiros  a  fundamentação
também  é  insuficiente  para  rebater  o  entendimento  adotado  na
monocrática,  o  qual  foi  firmado  em  consonância  com  a  pacífica
jurisprudência deste Tribunal,  que reconhece ilegalidade na cobrança de
tais tarifas. Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

APELAÇÃO.  DECLARATÓRIA  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  CONTRATO BANCÁRIO.  FINANCIMENTO DE
VEÍCULO.  TARIFA  DE  CADASTRO.  LEGALIDADE.
APLICAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  CMN  N.º  3.919/2010.
SEGURO  DE  PROTEÇÃO  FINANCEIRA.  AUSÊNCIA DE
PROVA DE SUA IMPOSIÇÃO. LEGALIDADE. "SERVIÇOS
DE  TERCEIROS",  "GRAVAME  ELETRÔNICO",
"PROMOTORA DE VENDAS", "TARIFA DE AVALIAÇÃO DE
BEM".  COBRANÇA  ABUSIVA.  DEVOLUÇÃO.



POSSIBILIDADE.  ART.  51,  IV,  DO CDC.  PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO PARCIAL.

1. A tarifa de cadastro somente pode ser cobrada no início
do  relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.

2.  A contratação  do  seguro  de  proteção  financeira  não  é
obrigatória,  sendo  mera  opção  posta  à  disposição  do
contratante,  a  fim  de  garantir  o  pagamento  da  dívida  na
ocorrência  de  um  dos  sinistros  apontados  no  contrato.
Precedentes deste Tribunal de Justiça.

3.  A cobrança  das  Tarifas  de "serviços  de  terceiros",
"gravame eletrônico",  "promotora de vendas" e  "tarifa
de avaliação de bem" são ilegais na medida em que já
englobam o próprio negócio empreendido pelo banco,
não  devendo  tais  encargos  serem  transferidos  ao
consumidor. Precedentes deste Tribunal de Justiça.

(TJPB - AC nº 00015803520128150751  Órgão (4ª Câmara
Especializada  Cível)  -  Relator  DES ROMERO MARCELO
DA FONSECA OLIVEIRA - julgado em 19-08-2014).

AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  CONDENAÇÃO  NA
DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS TARIFAS DE ABERTURA
DE  CRÉDITO  E  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.
IRRESIGNAÇÃO  TAMBÉM  EM  FACE  DE  OUTROS
ENCARGOS TEC E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA AOS
QUAIS  A  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  NÃO  RESTOU
SUCUMBENTE.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE.
CONHECIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  MÉRITO.
EXIGÊNCIA  DE  TARIFAS  ADMINISTRATIVAS.
VIABILIDADE.  COBRANÇA DE  TARIFA DE  CADASTRO.
EXCESSIVIDADE  NÃO  DEMONSTRADA.  ENCARGOS
RELATIVOS  A  SERVIÇOS  DE  TERCEIRO.  QUANTUM
AVILTANTE. ABUSIVIDADE EVIDENCIADA. RESTITUIÇÃO
DE  INDÉBITO  A  SER  OPERADA  NA  FORMA
SIMPLIFICADA.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA.
PROVIMENTO PARCIAL. 

(...)

4  A  cobrança  de  os  valores  relativos  a  serviços  de
terceiros,  embora  pactuada  entre  as  partes,  deve  ser
decotada quando se mostra em valor excessivo e não há
qualquer informação a respeito de sua função.

5 repetição de indébito, com valor em dobro, só é possível
quando comprovada a má-fé da instituição bancária, o que
não ocorreu nos autos,  devendo-se manter a condenação
nos  moldes  declinados  na  sentença,  ou  seja,  de  forma
simples.

(TJPB;  AC  nº  20020110493976001  -  1ª  SEÇÃO
ESPECIALIZADA CIVEL – Relator:  Dr.  Marcos William de
Oliveira, julgado em 02/04/2013)



Por  fim,  o  agravante  ainda  pede  a  devolução  simples  do
indébito,  o  que  já  lhe  foi  deferido  justamente  na  decisão  agravada  e,
portanto, não existe interesse recursal nesse sentido.

Assim sendo,  houve inadmissível  violação ao  princípio  da
dialeticidade recursal, razão porque o apelo não pode ser provido.

Iterativa é a jurisprudência do STJ nessa linha de intelecção,
consoante elucidam os recentes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.
RAZÕES  DISSOCIADAS  DOS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO AGRAVADA. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE RECURSAL.

1.  Em  que  pese  a  irresignação  da  agravante,  sua
argumentação  não  ataca,  como  seria  de  rigor,  os
fundamentos  específicos  da  decisão  agravada,  não
observando,  portanto,  o  princípio  da  dialeticidade
recursal,  o que torna,  só por isso, inviável  o presente
agravo. (...)

(AgRg no MS 20.036/DF,  Rel.  Ministro  SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 02/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO - SÚMULA
284/STF  -  REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ.

1.-  Não se pode conhecer o recurso, na parte em que
trata  de  temas  absolutamente  estranhos  à  decisão
agravada,  tendo  em  vista  o  princípio  da  dialeticidade
recursal. Incidência da Súmula 284/STF.

(...)

(AgRg no AREsp 259.016/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, DJe 26/03/2013)

Destarte,  sendo  este  recurso  manifestamente  temerário,
devida é a aplicação de multa de 10% sobre o valor atualizado da causa,
consoante autoriza o art. 557, § 2º, do CPC, in verbis:

Art.  557 (…) § 2o Quando manifestamente inadmissível
ou  infundado  o  agravo,  o  tribunal  condenará  o
agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por
cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição
de  qualquer  outro  recurso  condicionada  ao  depósito  do
respectivo valor. [destaques de agora]



DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO,  por ser manifestamente inadmissível,  e  aplico multa de 10%
sobre  o  valor  atualizado  da  causa face  seu  caráter  manifestamente
protelatório,  mantendo,  por  conseguinte,  a  decisão  agravada  por  seus
próprios fundamentos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram do julgamento o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), o
Exmo Dr. Marcos Coelho Salles, Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  o  Exmo  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator


